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DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Alberto Pinto Coelho

Leis e Decretos
DECRETO Nº 46 .637, DE 29 DE OuTuBRO DE 2014 .

Altera o Decreto nº 45 .682, de 9 de agosto de 2011, que 
dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de 
Casa Civil e de Relações Institucionais .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado,

DEcREtA:

Art . 1º O art . 4º do Decreto nº 45 .682, de 9 de agosto de 2011, passa a vigorar com as alterações 
que se seguem:

“Art . 4º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
vIII - Subsecretaria de Casa Civil:
a) Assessoria Técnica;
b) (revogado);
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1 . Diretoria de Cadastro e Gestão Documental;
2 . Diretoria de Gestão de Pagamento;
e) Núcleo de Acompanhamento da Tramitação Legislativa;
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 1º Nos termos da alínea “c” do inciso II do art . 5º da Lei Delegada nº 179, de 1º de janeiro de 

2011, e do art . 29 da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, a Assessoria Técnico-Legislativa equipa-
ra-se a Subsecretaria de Estado .

§ 2º Integram ainda a estrutura orgânica complementar da SECCRI, subordinados à Subsecretaria 
de Casa Civil, a que se refere o inciso vIII do caput, os Núcleos de Apoio aos Processos de Consulta Pública 
e de Autógrafos .

Art . 2º O inciso vI do art . 19 do Decreto nº 45 .682, de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 19 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
vI – planejar, coordenar e acompanhar as atividades relacionadas ao registro, ao controle do his-

tórico laboral e às aposentadorias do pessoal dos serviços notariais e de registro;
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .” (nr)
Art . 3º O caput e o inciso Iv do art . 29 do Decreto nº 45 .682, de 2011, passam a vigorar com a 

seguinte redação:
“Art . 29 . A Superintendência do Pessoal dos Serviços Notariais e de Registro e de Concessão Car-

torial tem por finalidade coordenar as atividades relacionadas ao registro e ao controle do histórico laboral, con-
tagem de tempo e às aposentadorias do pessoal dos serviços notariais e de registro, competindo-lhe:

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Iv - exercer as atividades de apoio relacionadas com o processo de transição do pessoal do foro 

extrajudicial do regime previdenciário estatutário para o celetista;
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .” (nr)
Art . 4º O art . 30 do Decreto nº 45 .682, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 30. A Diretoria de Cadastro e Gestão Documental tem por finalidade executar as ativida-

des de cadastro, protocolo, movimentação e arquivamento de documentos, bem como orientar e executar as ati-
vidades relacionadas aos direitos do pessoal dos serviços notariais e de registro, competindo-lhe:

I - receber, manter e controlar informações referentes ao histórico laboral do pessoal dos serviços 
notariais e de registro;

II - controlar e executar as atividades relativas à movimentação de processos e expedientes avulsos 
no âmbito dos direitos do pessoal dos serviços notariais;

III - exercer as atividades de classificação, distribuição, gestão, controle e arquivamento de docu-
mentos, no âmbito dos direitos do pessoal dos serviços notariais;

Iv - efetuar contagem de tempo e fornecer documentos ou certidões relativos ao pessoal dos ser-
viços notariais;

v - analisar requerimentos e processar os atos de aposentadoria para publicação .” (nr)
Art . 5º O art . 31 do Decreto nº 45 .682, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 31. A Diretoria de Gestão de Pagamento tem por finalidade exercer as atividades de apoio 

relacionadas com a fixação e o pagamento de proventos do pessoal dos serviços notariais e de registro, 
competindo-lhe:

I - controlar, pesquisar e registrar no SISAP, dados e valores de créditos e débitos comprovados 
mediante títulos ou documentos próprios;

II - cumprir determinações da Secretaria de Estado de Casa Civil e Relações Institucionais, do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e de decisões judiciais quanto à conferência, controle, cálculo, 
lançamento e atualização de dados e relatórios;

III - processar os atos de fixação de proventos para publicação;
Iv - analisar e responder questões relativas a pagamento junto aos serventuários e à instituição 

bancária .” (nr)
Art . 6º Fica acrescentada ao Capítulo vIII do Decreto nº 45 .682, de 2011, a seguinte Seção v, 

contendo o art . 31-A:
“CAPÍTuLO vIII
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Seção v
Núcleo de Autógrafos
Art. 31-A. O Núcleo de Autógrafos tem por finalidade a obtenção, o controle e a guarda dos autó-

grafos dos atos normativos pertinentes à competência da SECCRI, competindo-lhe:
I - obter os autógrafos das autoridades envolvidas nos atos normativos de que trata o caput ;
II - reunir e registrar os antecedentes e os autógrafos dos atos de que trata o caput ; e
III - encaminhar os autógrafos e antecedentes para microfilmagem e posterior arquivamento defi-

nitivo no Arquivo Público Mineiro .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .” (nr)
Art . 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 29 de outubro de 2014; 226º da Inconfidência Mineira 

e 193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

DECRETO Nº 46 .638, DE 29 DE OuTuBRO DE 2014 .

Dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro de 
2014 para os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 4 .320, de 17 de 
março de 1964, e na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,

DEcREtA:

Art. 1º Para o encerramento do exercício financeiro de 2014 ficam definidas as datas- limite cons-
tantes no Anexo deste Decreto .

Parágrafo único . A perda dos prazos dispostos no Anexo a que se refere o caput implicará na res-
ponsabilidade do servidor encarregado da informação, do Diretor de Contabilidade ou unidade equivalente, do 
Diretor da Superintendência de Planejamento Gestão e Finanças – SPGF – ou unidade equivalente, no âmbito de 
suas áreas de competência, ensejando apuração de ordem funcional nos termos da legislação vigente .

Art . 2º A partir da publicação deste Decreto e até a entrega do Balanço-Geral do Estado e das pres-
tações de contas dos órgãos e entidades ao Tribunal de Contas do Estado são consideradas urgentes e prioritárias 
as atividades vinculadas à contabilidade, auditoria, apuração orçamentária e ao inventário em todos os órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual .

Art . 3º Compete aos dirigentes dos órgãos e entidades envolvidos instituírem, por meio de ato 
publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado, observada a segregação de funções e conhecimento técnico 
específico, tantas comissões quantas forem necessárias para promover o levantamento completo dos inventários 
físicos e financeiros dos valores em tesouraria, dos materiais em almoxarifado ou em outras unidades similares, 
dos bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e ou recebidos em cessão, inclusive imóveis, que são objeto de 
registro no Ativo e das obrigações constantes dos grupos Passivo Circulante e não Circulante (Passivo Exigível 
a Longo Prazo), bem como das contas integrantes do Compensado e contas de Controle .

§ 1º As comissões a que se refere o caput deverão apresentar os relatórios com apuração prévia dos 
saldos com data-base de 30 de novembro de 2014 e, posteriormente, relatório conclusivo, contendo os saldos 
finais com a posição em 31 de dezembro de 2014.

§ 2º Os órgãos e entidades poderão emitir a relação de materiais permanentes e de consumo que 
serão inventariados com data-base anterior a 30 de novembro de 2014, devendo-se paralisar as movimentações 
de tais materiais durante o levantamento em campo .

§ 3º Compete ao Diretor de Contabilidade ou responsável equivalente conciliar os saldos contábeis 
com os levantamentos previstos no caput, promovendo os respectivos ajustes contábeis no prazo de que trata 
o item XIX do Anexo, e ainda a conciliação e os ajustes das demais contas patrimoniais existentes ao final do 
exercício, de acordo com o princípio contábil da oportunidade, objetivando a fidedignidade e consistência das 
informações sobre o patrimônio do órgão ou entidade .

§ 4º As diferenças apuradas, de acordo com os procedimentos previstos no § 3º deverão ser objeto 
de medidas administrativas pelos dirigentes dos órgãos e entidades para sua regularização, bem como de notas 
explicativas a serem anexadas ao processo de prestação de contas anual .

Art . 4º A execução orçamentária da despesa deverá observar o princípio da anualidade do orça-
mento e o regime de competência .

Art . 5º As despesas orçamentárias legalmente contratadas, empenhadas e não pagas até 31 de 
dezembro de 2014 serão inscritas em Restos a Pagar, distinguindo-se os Restos a Pagar Processados – RPP – 
dos Restos a Pagar não Processados – RPNP –, conforme disposto no art . 36 da Lei Federal nº 4 .320, de 17 de 
março de 1964 .

§ 1º Para fins do disposto no caput consideram-se:
I - Restos a Pagar Processados – RPP – as despesas que completaram o estágio da liquidação e que 

se encontrem prontas para pagamento; e


